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PREGÃO PRESENCIAL N“ 009/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 045/2021

CONTRATO DE COMPRA N“ 045/2021,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, E

A EMPRESA I. DE S. CARDOSO

PAPELARIA-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à

Av. Canaã, 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF:

01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio

Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n“
875.581.493-04, doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa 1. DE S.

CARDOSO PAPELARIA - ME , inscrita no CNPJ/MF soJd  o n“ 08.612.410/0001-03,
sediada na Rua Alfredo de Assis, n° 48, Centro, em Riaqhãp|íA,,doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Isaac di^ SojiisFCardoso, portador da
Carteira de Identidade ii° 1142113997 SEJUSP/MA e CPF;6“ 728.233.561-34, tendo

em vista o que consta no Processo administrativo n° 035/20Í1 e emi observância às

disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de

2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decoirente do Pregão ,n®;;009/2Q21, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

●1.1.0 objeto do pfesénte Termo do Contrato é aqüísipb fôljiiècimento de
equipamentos de informática para atender as Secretarias Municipais do
Município de São Pedro dos Crentes-MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

lii

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, intlependentemente de transcrição.

1.3. A descrição e quantidades do objeto deste contrato consta na planilha readequada.
Anexa a este instrumento contratual.

1.4. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

1.5. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de 09/03/2021 e encerramento em 31/12/2021,
prorrogável na forma do art. 57. §1", da Lei n® 8.666, de 1993.

Comissão Permanente de Licitação
cpIpmspc@hotmail.com
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( l Al Sl LA TERCEIRA - PRFT <)

2. ! . O valor do presente 'lcni; > de Comraio c de RS 9.490,00 (nove mil.
(juatrocenlos e noventa reais i.

2. No vaior acima CvStuo ineitiie is iodas a- despesas ordinárias dircia^ mdírcUis
da execução conlrii jal. inch, ivc tribulos c/ou imposto- encargos

irahalliistas. previdet ici; ri(ís. tlseais e comerciais incidente , taxa de
cUi .)s necess; ,riüs ao cumprimento integrai do objeto

viecorremes
M>ciais,

administração, irde. seguro e
da contratação.

C LAl Sl^LA QUARTA - DO I Ví \0 ORC AMENTÁRlA

v] . .\s despesas decoiTeme.-> ü, ta contra.ação estão programadas c . di lação
vtrçamemária própria, prevista n oreamemo do Municipio, para o c- -rctuo de
J021 , na elassificação abaixo:

03 ~ SECRETAKI , ^^LNIaPAL DE ADMINISTRAQ ,()
4.4.122.0052.2Ü0O ~ Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 “ Fxjnipamenlos Material Permanente
3.3.90.39.00.00 ~ í> íros Serviços de Terceiros - Pessoa 2 it ídicii

08- M.ANÜTE.NC O E DESENVOLVi.ME.NTO DO E ^I^O
12.361.0403.1020 Implantação e Mamitcnção de Labin atório de
Informática
4.4.90,52.00 - Equipamentos .* Material Permanente
3.3.90.39.00.00 OMros Serviços de l ercciros- Pessoa durídiea

09 - FUNDO Ml MCIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2-04U
Saúde
4.4.90.52.00 - Lquij úiinentos * Material Permanente
3.3.90.39.00.00 Outros Sen iços de Terceiros - Pessoa

\lanuT<nção da Secretaria Mu oidpal de

irtdiea

10- SECRETARIA VIUNICÍiUVL DE ASSISTÊNCIA SU( 1 AI.
08.122.1002.2-04S
Assistência Social
4.4.90.52.00
3.3.90.39.00 - Outi os Serviç *s de Terceiros - Pessoa Jiii idica

Manulvnção da Secretaria Mu, icipal

Eqnii amentos e Material Permanente

de

4. C l Al SL LA QUINTA - PAG vMEM O

1. 1 , O pro7o para pagamento c iCmais conoições a ele referentes encoi ' am-sc no
Termo üc Referèneia.

C I.AUSL L V SEXTA- REA.il S i K

■\! , As regras acerea do rcaíiD’.c o valor cMiiratual sào as cstabclecida> ni I ermo
dc Keiercncia. anexo a este ('●uili lu.

●  I , dc .icl.içao
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6. C LÂUStLA SÉ IIMA - GARAN í lA DE I XECLCAO

. Nao haverá exigcncia de oaiv iíia de c\v.oiiçao para aív preseme contra.

7- ( LAESl i.A OITAVA - ENTUKt ;a E REí EBIMEN TO DO OBJETO

7. I . As condições de cmreg<i e cccbimcr' o do übjelo sÒo aquelas p. .xísuin no
íermo de Referencia, anexo ac-

X. ( I.Al Sl I.A NONA - EISCAl I/. vÇAO

N. l. A

romissàü/Represeniame designaiio pela CONTRATANTE, na forma c-(abclecida

no íermo de Referência, anex'- d» Ediial.

fiscalização da objeto efeíi .iJa.10-cuçao sera por

í). CEÁDSEI.A DÉCIMA - OBRIGAÇÕICS DA CONTRATAM !  E DA
CONTRATADA

9.1 . As obrigações da CON TK VrANTI'. c da CONTRATADA s: aquelas

prcvi.stas no Termo de Rcfeicnría anexo do ivditai.

ML CEAUSl I A DÉCIMA PUTMl l RA - SA ' ÇC)ES ADM!NISTRATI\ vS

10- 1 , As sanções referentes à e\e uçào do contraio sào aquelas previslar- no 1 ermo
dv- Referência, anexo do Ediud,

II. CLÁl SUI.A DÉCIMA SEGiM>A - RESCISÃO

I  i . 1. O presente Termo dc Comn' o poderá er rescindido:

!  1 . 1 . 1. por aro unilateral c c c; o da Adi tinistração. nas situações pr isl. s nos

incisos I a XII c XVII do ari. ?n da Lei n" -':.666. de 1993, e com as coi ; ● :qiK:ncias

indicadas no arí. SO da mesn a Lei, se n prejuízo da aplicação d.; - sanções

previstas no Termo de Refcivnc:.!. anexo ao Edital;

1 1 .1.2. amigavelmente, nos terr >s do ail. 9, inciso li, da Lei n® 8.666, le I ''93.

!  1 .2. Os casos dc rescisão coiurai la! serão íormalmcnic motivados, asse . ;irando-sc

a CONTR.ATADA o direito à pre la e ampl defesa.

1L.L A CONTRATADA rcctinh. ce os dii\itos da CONTRAT.ANTE ̂  i cuso do

rescisão admíiiislraíiva prcvisi.i art. 77 dc Lei iC 8.666. dc 1993.

1 I .4, (.) termo de rescisão seia iM-eccdido de Relatório indicativo do seguintes

a.speelos, coiironnc o caso;

!  1 .4. 1. Balanço dos eventos raluaisjá :umpridüs ou parcialmenie v mipndos:

i  1 .4.2. Relação dos pagamenio- ;á dêiuad' »s e ainda devidos:

1 1 .4.3. indenizações c multa,<

■  ● -' i í^nfnanrr^tç; flc üfi-.iíào
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12. ( LÁl SlJl.A DÉCIMA TtRC l:;IRA ví:í>ações

i2. 1. E vcdo(U) â CONIRAlAI.) ■. intcrroMiper
alegação de inadimpiemento por parfe da CONTRATANTE,
pre\ isiüs em lei.

13. a.Ál Sül.A DÉCIMA QUAk l v - ALTI RAÇÕES

13. 1 . E\'cntuais altcraç<'>^‘!' eonira! lais reger-sc-ào pela disciplina do ar( 'A da Lei
n" 8.660. de 1993,

a c.xccuçao dos sci iço.- sob
salvo ●:asos

13.2. A CONTRATADA é obi i lia a aeeaar. nas mesmas coIKlivòe^ > . nirauíais.
os acréscimos ou supressões ipie e fizereir! necessários, até o limite de (\-jnte
e emeo por cento) do valor ímuai tiuali/adi. do contraio.

13.3. As supressões resLlItalUc^

poderão c.xcodcr o limite dc
atualizado do contrato.

: acordo celebrado entre as partes
-i) (vinte cinco por cento) doe

c ' urai.aiitcs

'!' inicialv
-) -V

14. ( LAUSIJLA DÉCIMA QIIIM \ DOS < VSOS OMISSOS.

14, i .Os casos omissos seran iecididos pela CONTRAT.ANTE, N.-aundo
disposições contidas na Lei n“ N.o66. de !9‘ '3. na Lei n" 10.520, dc 200. ' e demois
normas lederais de liciiaçõc^ e contratos administrativos e, subsid. aiamenle,

segundo as disposições comidas <<\ Lei n" s.078. dc 1990 - Código de )efesa do
L'oiisumidor - c normas e principia s gerais dos contratos.

as

15. C l AUSULA DÉCIMA SEX I V Pl BLK VÇÃO

Incumbirá à CONTRAT.W TF. provit.mcíar a publicação deste iitaruniento,
por exhaio. no Diário üílciai do 1 >iado e d(- Município, no prazo previsi ' na 1 .ci n"
S.666. dc 19^)3.

16. < LÁI SI LA DÉCIMA Sétima - FORO

!6. i . H eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os I ^mios que

decorrerem da oxcaição desto 14 ino de C .aitrato que nao possam ser nupostos
pela conciliação, conibmic art. 3;^ §2'“ da Li- n” 8.666/93.

ÍLíra tirmeza c validade do pactuad' .-. < presente ferino dc Contrato foi la\TU< ^ ern duas

idua.-.) \'ias de igual teor. que. depoi> de lido  e achado em ordem, vai assii alo pelos
eon.lraemes.

-ào Pedro iüs Crcnícs-MA, 09 dc mar> de 2021 .

M-- '30 Iic ;í1Cí»i3
iiiàil X I
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—  — (IffRESlOT^ÜDRlCUbb UU *i)inado de fiar

BONFIM:87558149304

Rcspons-n-v.-] gaJ daCÍJNTRATANTE

Lííhesio 1'odrigues do Bonfim

Preieiio Muni.dpaj

nwdigUal p

'●●4 Vc/VcftMi.

SAO PEDRO

or
LAHESIO RODRIGUES DO
BONFIM:87558149304

í
'Rcsporisáxd íoaal da C’( )NTRATADA

Isiua de Sousa ( ardoso
CPh 11 '728.233.561-34

iJcrcJfaetrudlUoJ^'^^'^
Jwqt^*FiÃk jrcs dc Cai-v-alho Alves

CPF: 607,104.503-70
List. tl de Comraios

Pon.a-ian® 050 2021

n.SiKMUNHAS:

CPFOJI

çwOáiMS H13-K)

Co--s<<.'. P9>nifincf!!f- fic '.iC'iavíw
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MEL de S. Card -so Pap< faria
fcn. ,J. 13 JJi,610-6

■<r ---ííií íis
>C 000tUa«hl. MA
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PREGÃO PR: :SENCIAL 009/2021
(Processo Ad: unistrativc n° 035/2021)

CARTA PROPOSTA REAJUSTADA

limo. Sr.
Pregoeifo Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO '-OS CREI/TES - MA

\ emprtsa !. de S. Cardoso Pa|K‘laria Vli:. com ,cde na cidade de Uiltdlão-^ v a Kua Alfre<io
de Assis. 48. Centro, inscrita no CNP.I/.MI s b o mhn. ro 08.612.410/0001-03. ncsí
por Isaac de Sousa Cardoso, brasileiro. cas,uk-

uo 'cprescnlada
-.'Hiprcsán L porlíidordo R.(i. n‘* 11421 '4)0-''" SSP/!VIA e

( PI- li" 728.233.r'6i-34, residente e domíci . ia-  o na Hiiu .-Vifredo de Assis, 48. Cen(' *. na cidade de
Riacliâo-MA, abaixo assinado propôe à Prctcir. ;a de SÀ( - H-.DKO DOS CHBNTES-N
discriminados para Cunlralavào de empre,sa pai , o torneeineiuo de materiais tai
informática para atender as Secretarias do Mnai.
Reterciicia. objeto do PREGÃO PRBSENí i \l n." 0Ü9/2*',!í .

ns preços inira
quais rqui}iamentos de

pio de Sá ' Pedro dos Crentes - MA, conforme rermo de

Pela presente, submetemos à aprecia, .io dc V'ossa' Senhorias, a nossa proposta íativ.i a licitação
em epigrafe. assumindo inteira responsabii id.; c por c|ii .n.sqiier erros ou omissões q : \cnítam a ser
verificados na preparação da mesma e declar n. s ainda qcc. temos pleno conhecimenu> ..t>. condições em
que se desenvolverão os trabalhos e con. -a íamos com a totalidade das insiruço e critérios dc
qualificação definidos no edital,

a) PrUí^o dc \ alidade desta proposta é de 60 (s-.-ss. nta) dias. contados a partir da data de s- í abertura;

b) Prazo dc entrega: 05 (cinco) dias corridos, ap  s o reeebrviemo da ordem de tbrnecime

c) Preço í oiai pore.xtenso: RS 9.490,00 (NO\'i Mil ... QB ''. fRCCB-NTOS B NOVBNT, '' RBAiS).

c) Dados da empresa:

Ra/ãií Social: í. de S. Cardoso Pa|H'lana-MB ( NPJ(Nd') iT'; 08.612.41Ü/00Ü1-03;

Inscrição Estadual n':122336l0-0; Encierec. . i iia AlfVednde .Assis, 48, Centro

C idade: Riaehão-Maranliüo CEP: 65.990-00t I one:  ( >9) 3531-0143;

B-maii; papetariaeasadupapelí«;hotinaiÍ.cum

Banco: BK.Ai)KSC(>-237 Agencia n": 78}~tí t onta í. aTcnic n"; 503188-5

Dados do responsável para assinatura Io contra.o:

Nonte; Isaac de Sousa ( ardoso (PROPRlt 1

RCj IV : 11421 1399-7 SSP/MA:

C PI-' lE: 728.233.561-34:

■A )

\ c!i iro de 2Ü2! .Riachão-Maranhào, 26 dc

t? ■

Isa -c Sousa C -rdoso
I  ●oprietári.»

R.G iV i M2I I .799-'- SSP/MA
CPI r "’28,23j. . 61-.M
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IDADE í VARíEDAOE

. de S. Cardoso Papt laria - ME
CNI>J;06.t,t2 4; . .-03 ifuc. Eit.- .a;. J3 3J5,6íO-0

-T-

●0 000 R.ííK*., MACt
Eí^mil- par ● 's5«<U-..->»c«l^ 5trií»i(,CO-n

-  3S3Í-: .i

PREGÃO PRESENCIAL N“ 009/2021

(Processo Adi limstraíivo n' 035/2021)

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

VR. VR. TOTAL
EXTENSOUNIT.

EXTENSOESPECIFICAÇÃOITEM MARCA UND VR. UNIT VR. TOTALNT

Xerox: Funções -
impressão,
Digitaiizaçao, Cópia e
Fax Processador
600MHz Memória
256MB Hard Disk
Drive, Drive Flash
interno de 4GB
Conexão Interface USB
2.0 e Ethernet

Consumo de Energia
700W (ativa), lOW (em
espera), I.IW
(hibernação) Ciclo
Mensal Até 100.000

páginas Painel de
ControleLCD de 4
Linhas Velocidade de
Impressão Velocidade

; Preto e Branco: 40
! páginas por minuto A4
; 42 páginas por minuto
■ CartaTempe para
i Primeira Impressão Até
. 6.5 seg desde 0 modo
; pronta. Impressão
Duplex, automática

’ Emulação SPL, Post
’ ScripT 3, PCL6, PCLSe,
.  IBM ProPrinter,
; EPSON, PDF Sistema

I Operacional
Compatível Windows
8, Windows 7,
Windows Vista,
Windows XP, Windows
2008 R2, Windows

: 2008, Windows 2003,

QUATRO
MIL.

NOVE MIL,
^ QUATROCENTOS

E NOVENTA
REAIS

SETECEN
TOSE

QUAREN
R$ 9.-^^Ü.0(J20 UND R5 4.745,00Brother 2

TAE
CINCO
REAIS!

1



0

0-IDADE L VAKiEDADE

I. de 5, Cardcíso Pape laria - ME
CN!^;0S.6 .  if»ic.e»tu; .»! í2.:’jií.6,10-0

'  %T«-\ssiS-4£- «tífro
>0 OOORiíc»^».-

.9*>,3S3i-0. n

M/.

●tmaif co*«

R-j*
C»:

i

Mac OS X 10.5.1, 10,8,
Diversos Linux, Unix
Até 40 cópias por
minuto A4 Até 42
cópias por minuto
Carta Velocidade da
Primeira Cópia Até 10
seg.
Redução/Ampliação
Cópia 25 a 400% (vidro
de digitalização e ADF)
Muiti Cópial - 99

; páginas Cópia Duplex
' Embutido. Cópia de

;  Identidade, 2UP, 4UP,
;  intercaiação de Cópia,
Enquadramento
Automático Resolução
da Cópia 600 x 600dpi

I Tamanho vidro do
Scanner A4 I

NOVE MIL,
QUATROCENTOS
E NOVENTA
REAIS

R$ 9.490,00VALOR TOTAL

RiachàO'Maranh<‘n. 26 de tc.erciro de 2021 .

'L
siiííc d-.- Sousa Cardoso

f'- oprietárid
!  2! 1399.7 SSP/M.AR.G iT I

CPI 11 ■28.233.701-34


